
PREFEITIJXA D\ iJIUNíCIPIO DE CAJATI

Lsttxlu.le São Paulo
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C0NTRATO 120/2022

Pelc presente Contrato de Prestação de Serviço que entre si
tazem, de um ladc a PREFEITURA DO MUNICÍP|O DE CAIATL pessoa jurÍdica de direito público,
estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10, Centro, Cajati, SP, neste ato representada por LUIZ
HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. na 19.383.147-8
SSP/SP e inscriro no CPF/MF sob ne O87.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nq 45 Apto
11 - Cajati - SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRÂTANTE, e, de outro lado !{!§[§[
CRISTINA VIEIRÁ RIBEIRO portâdori, da Cédula de Identidade RG. ne 44.373.267-X e inscrita no CPF/MF
sob ne 441-920.278-52, residente na Rua Rio latobá, CDHU nq 106 - Vila Antunes- Cajati/SP (11950-000),
de ora em diante designada CONTRÁTADÀ que tem como justo e contratado entre si conforme disposto
na Dispcnsa Licitaçâo em conformidarle com o Processo Seletivo nq 002/2022, estando em conformidade
com a Lci F'edcral nq 8-666/93 e demais atualizaçõcs, que se regerá pelas Cláusulas e condições, abaixo
discriminadas, que as partes reciprocamelrte aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeirâ - Do oBJE"To '.' - - -' '

Constitui obiêto do presente Contrâto para fins de contratâção de Educador Social para o
Departamento de Desenvolvimento e Assistêrliia Social-

cláusula segunda - Do LocAL E PRAzo DA EXICUçÂO DOS SERV!çOS

Á CONTRATADA se obriga a prestaÍ os seruiços acima descritos, perfazendo uma carga horária
de 176 horas mensais, pelo período Ce 06 iseis) meses, com vigência a iniciar-se em 04 de julho de 2022 e
término em 04 de janeiro de 2023, pode;dc ser prorr:ogado, nos telmos da Lei Federal na 8.666/93 e
demais atuâlizâções, a critério do Gesror do Contrato e decisão do Prefeito.

O valor do presente Contrâto coÍrslitui a importância total estimada de R$ 11.616,00 (onze mil,
seiscentos e dezesseis reais), sendo o valcir' r.nensal estimado de R$ 1.936,00 [um mil, novecentos e
trinta e seis reais), será pago se a CONTRA'fÂDA perfazer a carga horária mênsal estimada de 176 horas,
em até 05 [cinco) dias úteis após a en]issão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE,
dcscontando-se o valor devido a tituio.de ll{S5.

Cláusula Quarta - DO RECURSO FrNÂ.riC§l:lO

O recurso Íinanceiro parâ ãtendiinento ao objeto correrá por conta de recursos provenientes da
PREFEITURÂ DO MUNtCiPIO DE CAIATI e se.á atendido pela dotâção codificada sob ne;

Fundo Municipal de Assistência Solial- 08.244.0013.2080
Outros Serviços de Tercciros - Pcssoa Física 3.3.90.36

cláusula Quintâ - DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento das coutliçôes estabelecidâs, a CONTRÂTADA fica sujeito es penalidades,
pcla falta ou atraso iniustificado na p:-cst3çzio de scrviço referido na Cláusula Primeira, podendo até
mesmo ser rcscindido o presente Contrato a qu:lquer rnomcnto pela CONTRÁTANTE.
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CIáusula Terceira - DO VALOR DO CCIi.ITil.iTO E FORMÂ DE PAGAMENTO
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C0NTRÁTO r2O /?.O22

Cláusula Sexta - DA PRÂÇA DE PAGAMT.N'| L!

Os pagamentos serão deposiü.i(s i;clá 'l esJi.:iâna da CONTRÂTANTE em até 05 (cincol dias
úteis após emissâo dâ nota fiscal, em cr)i)-, ;ú,'rctrtÉ riominal a CONTRÁTADA, devendo constâr na nota
fiscal o Bânco, número da agência e o núl-nêr,l dà conla corrente.

Cláusula Sétima - DA FISCALIZAÇÃO

A nscalização da execução oos tlabalhos da CONTRÂTÁDA, obieto da Cláusula Primeira, será
exercida pela CONTRÂTÁNTE, designando àtravés da Porteria nq 833/ZOZZ, a servidora KARINE
HARZER DE ALMEIDA, Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistênciâ Social, como sendo
responsável pela Gestão desse Contrato, zelando pelo seu cumprimento, solicitândo a correção de
cventuais falhas ou irregularidades que ibrem verificadas, as quais se náo forem sanadas serâo objeto tle
comunicâção oficial a CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato, atestando
a execução dos serviços para posterior pagamento da fatura mensal.

Cláusula Oitâva - DA PUBLICAQ{O
...í.. . !,,..

A CONTRÁTANTE providenciará e publicaçáo do Contrato até o So [quinto) dia útil do mês
seguinte, por extrato, no Diário oficial rlo Estado, conforme determina o ârL 61, da Lei Federal n"
8.666/93 e suas atualizações.

E por,aclraftm iustos e contratados, assinam e rubricam o presente
Contrâto, em 03 (três) vias de igual tecr, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de
direito.
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MIRIAN CRISTINA VIEIRA RIBEIRO
Contratada

Testemunhas

Dirney de Pontes
RG no 28.853.759-2

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Caiati - SP

Maria Claudia dos § Domingues
RG nq 25.608.969-3

Página 2 de 2

Cláusula Nona - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São paulo, com renúncia expressa de
quâlquêr outro, por mais privilegiado qucBeia para dirimir qualquer questão resultante do presente
Contrâto.

Cajati, 04 de julho Ce 2022.
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TERMo nu uÊrscn e oe morlnclçÃo
{coNTRATO)

CONTRATANTE: PREFEITURA OO NAUUT.-:ÍPI(I DE CAJATI
CoNTRATADO: MIRIAN CRISTINA VIEIRA RIBEIRO
C0NTRATO Ne 120/2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CTENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a análise e jqlgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelô sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabeiecido na Resoluçã o ne 0t/201L do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido plôcesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
caderno do Poder Legislativo, parte do.Tiibunal de contas do Estado de são paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei complementar ns 209, de 14 de faneiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código
de Processo Civil; .' :'
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCEsp - cadrcESp,,, nos termos
previstos no Artigo 2e das Instruções neol/?o2o, conforme "Declaraçãofões) de Atualização
Cadastral" anexa (sJ;
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, O4 de iulho de 2OZZ.
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oBfETo: contrâtação de Educador Social para o Departamento de Desenvolvimento e
Assistência Social.
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PREFLTIURf ",úUNIC]PAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

euronlnnog MÁxrMa no óRcÃc -E.rTtr.AD, t+

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

RESPONSÁVFIS PELA HOMOLOGAfÃO po CERTAME OU RÂT|FICACÂO DA

nISPENSA/INEXIGIBILIDADE nE LTCITACÃOl

NOMe: LUIZHENRIQUEKOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura: 
- 

i t

RFSPONSÁVFIS OTIF ÂSSINARÁM O AIUSTF:

Pelo contratante:

Nome: LUIZHENRIQUE KOG.A .,, r, rr

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: MIRIAN CRISTINA VIEIRA RIBEIRO

Cargo: Educador Social

CPF: 441.920.278-52

gRnE!,lpoR pE DESPE ANTF
Nome: LUIZ HENRIeUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087 .424.528-13

Assinatura:
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Assinatura:



PREFEITURÀ MUMCIPAT DE CAJAII
- r,stado de São Paulo -

GESTOR(ES'| DO CONTRATO:

NOMe: KARINE HARZER DE ALMEIDÂ

Cargo: Diretora do Departamento rie Ircse.tvutvit;;cntü e .Assistência Social

CPF:29O.777.428-08

Assinatura:

DEMATS RESPONSÁVE|S (,r):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:
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Assinatura:
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